
M U N I C I P I O   D E   V I L A  F L O R

Assembleia Municipal

E D I T A L

4. Público - Período de Intervenção

3.1 Atividade Municipal - Informação nos termos do N.º 2, da alínea C, do artigo 25º da Lei N.º 75/2013,

de 12 de setembro.

3.2 Eleição de representante para integrar a CPCJ – comissão alargada.- Eleição

3.3 Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Vila Flor - Relatórios de Avaliação e

Execução. - Tomar Conhecimento

1.1 Expediente, informações e aprovação da Ata nº12

2. Período antes da ordem do dia.

3. Período da ordem do dia:

O Presidente da mesa da Assembleia Municipal

PEDRO ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS

1. Expediente, informações e aprovação da ata.

PEDRO ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS , Presidente da Assembleia Municipal deVILA FLOR , no uso

da competência que lhe é conferida pelo n.º 1 do Art.º 27.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, FAZ PÙBLICO

que, no dia 27 de fevereiro de 2024 pelas 14:30 horas, se realizará em VILA FLOR , uma Sessão ORDINÁRIA da

Assembleia Municipal, no  AUDITÓRIO CENTRO CULTURAL com a seguinte ordem de trabalhos :

Pontos Assuntos

Para  constar se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de custume.

VILA FLOR , 16 de fevereiro de 2024


